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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 067, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA 22/04/2022 (SEXTA-FEIRA) EM RAZÃO DO FERIADO NACIONAL DE 

TIRADENTES NO DIA 21/04/2022 (QUINTA-FEIRA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO o feriado nacional de Tiradentes no dia 21/04/2022 (quinta-feira); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Decretar Ponto Facultativo no dia 22/04/2022 (sexta-feira), em razão do feriado nacional de Tiradentes no dia 

21/04/2022 (quinta-feira), em todas as repartições públicas municipais. 

 

Parágrafo Único: Cada Secretário Municipal será responsável pela elaboração das respectivas escalas de trabalho visando à 

manutenção dos serviços públicos essenciais nos dias mencionados acima. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 18 de abril de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

NOTAS 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, JOSEMAR MACHADO FERNANDES, 

em conformidade com a Lei Estadual nº 11.010/2019, que institui o feriado de Nossa Senhora da Penha em todo o Estado do 

Espírito Santo, no dia 25/04/2022, informa que não haverá expediente nas repartições públicas municipais neste dia, exceto 

aqueles serviços essenciais, para os quais não haverá interrupção. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 18 de abril de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 
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